
Trabalhadores obtêm decisões favoráveis sobre gratuidade de justiça

Em dois julgamentos recentes, a 6ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho analisou recursos
relacionados ao tema da gratuidade de justiça. No primeiro caso, em que o benefício fora concedido sem
que houvesse pedido do trabalhador, foi determinada a abertura de prazo para que ele recolha as custas
processuais. No segundo, um portuário conseguiu restabelecer a concessão com base em sua declaração
de hipossuficiência.
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O primeiro caso é a reclamação trabalhista de um ajudante de manutenção da Petrobras relativa ao
pagamento dos repousos remunerados. Os pedidos foram julgados improcedentes, mas o juízo da 1ª
Vara do Trabalho de Macaé (RJ) deferiu a gratuidade da justiça, mesmo o trabalhador não tendo feito
esse pedido na inicial. Ao recorrer ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, o empregado deixou
de recolher as custas processuais, e a Petrobras, por sua vez, questionou a concessão da justiça gratuita
sem que tenha sido pedida.

Ao declarar a deserção do recurso, o TRT ressaltou que, “de maneira inadvertida”, o juízo de
primeiro grau havia concedido a gratuidade da justiça sem que o empregado tivesse peticionado nesse
sentido. Também considerou que não seria razoável a concessão do benefício, pois o ajudante recebia
rendimento superior a dois salários mínimos. Para a corte regional, não se pode admitir que o
empregado, mesmo ciente de que não preenchia os requisitos, tenha usufruído de um benefício a que não
tinha direito.

O relator do recurso de revista do ajudante, ministro Augusto César, assinalou que a ausência do
recolhimento das custas ocorreram em razão de um “desacerto” do magistrado de primeiro grau” e, a seu
ver, a responsabilidade não poderia recair sobre o empregado. Assim, votou pelo retorno dos autos ao
TRT, para que seja concedido prazo para o recolhimento e, se for o caso, para o prosseguimento da
análise do recurso ordinário. 

Em outra decisão, a Turma analisou o pedido de um estivador do Órgão Gestor de Mão de Obra (Ogmo)
do Porto de Paranaguá. Nesse caso, diferentemente do anterior, o trabalhador havia anexado declaração
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de hipossuficiência e pleiteado a gratuidade da justiça. O juízo da 1ª Vara do Trabalho de Paranaguá
(PR), apesar de julgar o pedido improcedente, deferiu o benefício e dispensou o portuário do pagamento
das custas, no valor de R$ 800. 

Contudo, seu recurso ordinário também foi declarado deserto pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região, que considerou que, como a reclamação trabalhista fora ajuizada na vigência da Reforma
Trabalhista (Lei 13.467/2017), seria necessária a comprovação de insuficiência de recursos.

A relatora, ministra Kátia Arruda, observou que, após a alteração legislativa, a discussão se dá em torno
da forma de comprovação da insuficiência de recursos. Segundo ela, embora a CLT não trate
especificamente da questão, a normatização do processo civil, aplicável ao processo do trabalho,
presume verdadeira a alegação de insuficiência apresentada por pessoas naturais, seguindo uma evolução
legislativa de facilitação do acesso à justiça.

Nesse mesmo sentido, a ministra destacou que, de acordo com a Súmula 463 do TST, firmou a diretriz
de que, para a concessão da gratuidade, basta a declaração de hipossuficiência econômica firmada pela
parte ou por seu advogado. Com o provimento do recurso de revista do empregado, a Turma determinou
o retorno dos autos ao TRT, para o prosseguimento do recurso ordinário. As decisões foram unânimes. 
Com informações da assessoria do TST.
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